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PROJETO DE LEI N° _____ DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025

[bookmark: _GoBack]Denomina o Parque Infantil do Bairro Sítio Pau Pintado de “PARQUE INFANTIL MEU REINO ENCANTADO”. 
		Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
		Art. 1º Denomina o Parque Infantil do Bairro Sítio Pau Pintado do município de Sumaré de “Parque Infantil Meu Reino Encantado”.
		Parágrafo Único – o Centro Comunitário ora denominada está estabelecido entre as ruas Maria Gerusina de Sá e a Rua Geraldo Borges de Morais. 
		Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2025

WELLINGTON SOUZA 
Vereador








JUSTIFICATIVA
		O presente PL visa propor a denominação do parque infantil do Bairro Sítio Pau Pintado como " Meu Reino Encantado". A escolha deste nome é fundamentada em diversos aspectos culturais, sociais e emocionais, os quais passo a expor:
		O nome "Reino Encantado" remete a um universo mágico e lúdico, estimulando a imaginação e a criatividade das crianças. Esse ambiente lúdico é fundamental para o desenvolvimento cognitivo e emocional, promovendo brincadeiras saudáveis e criativas.
		A denominação "Reino Encantado" resgata elementos de contos de fadas e histórias populares que fazem parte do imaginário coletivo. Esta valorização cultural contribui para manter viva a tradição de contação de histórias e lendas, importantes para a formação da identidade cultural das crianças.
		Um parque com um nome tão atrativo pode se tornar um ponto de referência e visitação, não só para os moradores locais, mas também para turistas. Isso pode gerar um aumento na visibilidade do bairro e contribuir para o desenvolvimento econômico local, através de eventos e atividades relacionados ao tema.
		A denominação "Reino Encantado" promove um ambiente acolhedor e de fantasia, onde as crianças e suas famílias podem desfrutar de momentos de lazer e diversão. Um nome cativante como esse pode tornar o parque um local preferido para reuniões comunitárias, fortalecendo os laços sociais entre os moradores.
		A associação de um espaço público com elementos positivos e encantadores pode contribuir significativamente para o bem-estar emocional das crianças e suas famílias. Um ambiente que inspira felicidade e bem-estar pode ter efeitos duradouros na qualidade de vida dos frequentadores.
		Por todos os motivos acima expostos, solicito a aprovação deste projeto de lei, que além de nomear o parque infantil do Bairro Sítio Pau Pintado como "Reino Encantado", contribuirá para a construção de um legado positivo para as gerações futuras.
		Contamos com o apoio de todos os nobres colegas para a aprovação desta proposta, que certamente trará benefícios significativos para nossa comunidade.
Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2025
WELLINGTON SOUZA 
Vereador
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